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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
1º Juizado Especial Cível de Araguaína

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0013628-64.2020.8.27.2706/TO

AUTOR: RICARDO FILHO MARTINS REIS
ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518)
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A)

SENTENÇA

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Verifica este Juízo que a obrigação foi adimplida.

Decido.

Com efeito, realizado o cumprimento da obrigação, implica na
extinção do processo nos termos que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo
Civil.

ISTO POSTO, com arrimo nos argumentos acima expendidos, e
com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil,  DECLARO
EXTINTA a execução. Expeça-se alvará caso ainda não tenha sido expedido. E
caso já tenha sido expedido, arquivem-se os autos.

Araguaina, data e hora do sistema.

 

 


